
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DR. WILLIAN MIRANDA 
 
 
Ementa:
 
Acrescenta Parágrafo Único ao Art. 50 da Lei Orgânica Municipal. Dispõe sobre a criação do
benefício de carga horária de trabalho reduzida de duas horas para os Servidores Públicos
pais ou responsáveis por pessoas com deficiência.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

6349/2021 6419/2021 08/09/2021 17:18:41 08/09/2021 17:18:41

Tipo Número

PROPOSTA DE EMENDA À LEI
ORGÂNICA

2/2021

Principal/Acessório

Principal
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